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S U M A R I O 

DIÁRIO D O E X E C U T I V O 
A T O S D O I N T E R V E N T O R F E D E R A L -

Dcereto n. 5S25 t de 3 de fevereiro de 1833 — D i s 
põe sobre a nova Qualificação de jurados nas comarcas 
do E s t a d o . 

Decreto » . 5.824, de 3 de fevereiro de 1833 — R e g u l a 
a venda de terras devolutas em prestações e dá outras 
providencias . 

Justiçai 
Decretos de 28 e 31 de janeiro de 1933, e de 3 de fe

vereiro de 1933 — Nomeações — Exonerações — O r d e n a 
do — Comiss ionamentos . 

Pnlnclo do Governo; 
Decretos desta data. — Requer imentos despachados 

pelo Interventor F e d e r a l , 
Departamento da Adminíntraçfio Municipal — Des 

pachos do D i r e t o r — Processos encaminhados — Orça
mentos d e v o l v i d o s . 

S E C R E T A R I A S D E E S T A D O 
S E C R E T A R I A » A JUSTIÇA E D A SEGURANÇA 

FltELiCA- —* D i r e t o r i a Geral — D i r e t o r i a da J u s t i ç a — 
( La Secção) — A t o — (3.a Secção) — junta Comercial 
— Sessão de 27-1-333 .— E x p e d i e n t e — Sessão de 31-1-
S33 — E x p e d i e n t e . 

Rcpurllçíio Centra] de Policia — ( l . a S e c ç ã o ) : Atos 
— Requerimentos despachados — (3_a Secção) — Reque
rimentos despachados — (4.a Secção) — Natural izações 

j — Requerimentos despachados — Departamento de Tran-
• sito e' Policiamento — I n f r a ç õ e s . 

•F«>rça Publica — L icenças . — - R e q u e r i m e n t o s des
pachados. 

S E C R E T A R I A DA AGRICULTURAj INDUSTRIA E 
Comercio — Departamento Estadual do Trnbulho — 
A g e n c i a Oílciai de Colocação — Diretoria Geral — Of í 
cios expedidos — Diretoria de Contabilidade — E x p e d i e n 
te á Fazenda — E x t r a t o n . 21. 

S F C l l E T A R I A DA EDUCAÇÃO E D A S A U ' D E P Ü -
IILICA — Expediente do d i a 3 do fevereiro de 1033 — 
D i r e t o r i a G e r a l — Expediente — Requer imentos despa
chados — Secção de Grupos Esco lares — Secção de E s 
colas Secundarias e Superiores — Secção de Grupos E s 
colares — Secção de E sco las Isoladas, Reunidas e Grupos 
de 2.a Ordem»— Secção de C o n t a b i l i d a d e . 

Diretoria Geral d» Ensino — Requer imentos des
p a c h a r e i . 

Serviço Snnltnrlu — Secretar ia — Secção de E x p e 
diente . 

S E C R E T A R I A DA F A Z E N D A E DO TESOURO — 
Departamento C e n t r a l de E s t a t í s t i c a Imobil iár ia — C i r 
c u l a r n . 391, de 3 deste — Ret i f i cação d a s c i rculares na . 
390 de 15 de fevereiro de 1933. . 

S E C R E T A R I A OA VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS — 
A t o n . 358, do 3 de fevereiro de 1933 — Repart ição de 

A g u a s e Esgotos — Despachos . 
P F E F E I I U R A DO MUNICÍPIO D E S- PAULO — T e 

souro — Requerimentos despachados — D i r e t o r i a do E x 
pediente — D i r e t o r i a da Rece i ta — D i r e t o r i a do P r o t o 
colo e A r q u i v o — D i r e t o r i a de P o l i c i a A d m i n i s t r a t i v a — 
D i r e t o r i a de Obras e Viação — Serviço de E x a m e s de 
M o t o r i s t a s . 

EDITAIS DO E X E C U T I V í 
Boletim Federal. 

SECÇÃO INEDITORIAIi 
Balancetes dos Municípios. 
Publicação* Particulares. 

DIÁRIO D A JUSTIÇA 
P A L A C I O D A JÜSWÇA" 

Tribnnnl de Jnsttçn, em 3 de fevereiro de 1935 —-
Sessão de Camaras Conjuntas — Sessão ordinária da 2.a 
C a m a r a — J u l g a m e n t o s — Sessão ordinária da 3.a C a 
m a r a — J u l g a m e n t o s . 

Presidência — Requer imentos despachados. 
Secretaria — Secção de Contab i l idade — Secção J u 

d i c i a r i a — l . a Sub-Secção — E x p e d i e n t e — Acórdãos — 
2.a Sub-Secção — Acórdãos — A u t o s entrados — P r e 
paros . * 

Corregedoria Geral — Relatór ios — Despachos . 
Procuradoria Geral — Expediente do d i a 3 de feve

re iro de 1933. 
Cartórios — l . o Of ic io e Acórdãos — 3.o O f i c i o . 
Cartório Criminal — Acórdãos. 
F 0 r o c ível e Comercial — E x p e d i e n t e do 3.0 e 12,o 

O f i c i a s . 
Foro Extrn-Jndicial — Re lações de protestos do d i a 

2 de fevereiro de 1933 — l . o , 2.o, 3o ©• 4.o Tabe l iães . 

I Sentença» de Juizes do Interior. 
Editüiri — l '0ri; da C a p i t a i — F o r o do I n t e r i o r 

Atos do Interventor Federal no Estado 
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Rua dà 6Soria, 88 
PARA O N D E * D E V E SER DIRIGIDA, D A 
QUI POR D E A H T E , T O D A A CORRES
PONDÊNCIA , 

PECREI O N . 5.824 — D E 3 D E F E V E R E I R O D E 1933 

Regula u venda de terras devoluta» cm nres-
tnçoes e da. outras providencias. 

O G E N E R A L D E DIVISÃO W A L D O M I R O C A S T I L H O 
DE L I M A , In terventor F e d e r a l no E s t a d o d? São P a u l o , 
usando das atr ibuições que lhe ão confer idas pelo Decre 
te Federal n. 19.398, de 11 de novembro de 1930, e a ten
dendo ao que lhe representou o D i r e t o r G e r a l , encarrega
do do expediente da Secretar ia da A g r i c u l t u r a , Indus t r ia 
e Comercio, e nos termos do art . 10, l e t r a " e " do Decreto 
Federal n. 20.348, de 31 de agosto de 1931, j 

considerando que ao E s t a d o compete e s t i m u l a r a p r o - , 
dução agrícola pelo desenvolvimento da pequena p r o p r i e - ; 
daue: 

considerando que, para esse f i m , convém f a c i l i t a r a 
aquisição de terras devolutas por aqueles que sc propo
nham c u l t i v a - l a s ; 

Decreta: 
A r t . l .o — A Secretar ia da A g r i c u l t u r a , I n d u s t r i a e 

Comercio f i c a a u t o r i z a d a a f a z e r t concessão de lotes de 
terras devolutas até cem hectares, a pessoas que as cuí-
tivem, para pagamento a prestações, com garant ias . 

§ l.o — O prazo para pagamento poderá ser ate de 
dez anos, conforme a locai lzaçèo e o valor das terras , a 
JUÍZO do Secretario da A g r i c u l t u r a . 

§ 2.o — A P i r e t o r i a de Terras e Colonização f a r á a 
divisão dos lotes e as aval iações e submeterá o plano 
de venda d aprovação do Secretario da A g r i c u l t u r a . 

Art . 2.o — A^Concess&o será f e i t a por contrito de c o m 
promisso Ce comera , l avrado n a D i r e t o r i a de Terras e C o 
lonização, assinado pelo respectivo d i re tor e pelo conces
sionário. 

3 l.o — A n o r m a dos contratos será f i x a d a pelo Secre
tario da A g r i c u l t a r . . . 

§ 2.o — Os contrstos de compromisso níLo poderão ser 
transferidos pelo concessionário sem autorização ex"pr_essa 
d3 Dir tor ia de Ter as e Colonização. 

§ 3.o — A prestação i m c l a l não poderá ser i n f e r i o r 
•a dez por cento (10 010) do valor do contrato. . 

Art . 3.U — E f e t u a d o o p a r a m e n t o de todas as pres
tações e cumprid." as. demais c iasulas pelo concessionário, , 
íera expedido a seu favor o t i tu lo de propriedade na for - [ 
ma estabelecida peia lei em vigor . 

Art . 4 — Do contrato <"e compromisso deverão cons-
fíir, para conhecimento do concessionário, além dos ônus 
Impostos a todo adquirente de terras devolutas , mais as 
seguintes c l a u s u l a s : 

§ l.o —• Sob pena de caducidade : 
a) Obrigação do concessionário, de c u l t i v a r , 3entro de 

tre-z anos. um terço, no mínimo, da area a d q u i r i d a ; 
b) Obrigação de conservar , pelo menos, dez por cen

to da a;-ea to ta l do lote, em matas, e, no caso de ser 
este desprovido de matas, obri/r^cao de re f lores tar no m i -
iiimo dez por cento de sua area to ta l , dentro Qc prazo de 
cinco anos. P a r a efeito de cuprimento desta c lausula , não 
*e consideram matas as capoeiras de menos de dez anos, 
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que sejam desfalcadas das essências f lores ta is próprias da 
região ; . / 

c) Obrigação de, na devastação das matas , não u l 
trapassar o numero de hectares f ixado no contrato, qtte 
poderão ser explorados semestra l ou anualmente, de acor
do com o pagamento das prestações est ipuladas. 

§ 2.o — Sob pena de m u i t a , previs ta no3 respestívos 
Decretos, f i c a o concessionário o b r i g a d o ; 

a) A atender ás disposições do Decreto 4.464, de 2C 
de setembro de 1928 (regulamento do Serviço F l o r e s t a l ) , 
referentes ás medidas prevent ivas contra incêndios, d e r r u 
badas e queimadas de matas, bem como á extinção dos 
f o r m i g u e i r o s e outras disposições que lhe forem apl icá
ve i s ; 

b) a atender, no que lhe fôr aplicável, ás d i s p o s i 
ções do Decreto n. 2.918, d e 9 de a b r i l dé 1918 (Código 
sanitár io r u r a l ) . 

§ 3.o — Além das multas em que i n c i d i r e sob pena' 
de b s e w i ç o ser feito pele E s t a d o j á custa do concessio
nário, f i c a este obrigado a ; 

a) conservar e l i m p a r as d v i s a s de seu lo te : 
b) conservar as estradas de rodagem nos trechos que 

atravessem sua propriedade. 

A r t . 5.o — A caducidade da concessão será dec larada 
pelo Secretario da ' A g r i c u l t u r a , depois de devidamente ve
r i f i c a d a a infração ou infrações: que a j u s t i f i q u e m , sendo 
permit ido ao in f ra tor apresentar alegações em s u a defesa. 

§ unloo — A caducidade da concessão i m p o r t a na per
da das prestações pagas das cul turas anuais fei tas pelo 

• concessionário. Será, porem, o concessionário indenizado 
pela metade do vr lor ver i f i cado em avaliação a d m i n i s 
t r a t i v a ou j u d i c i a l , dás cul turas permanentes e das bem-
fei tor ias . 

A r t . 6,o — Decretada a caducidade da concessão e 
cumpridas as disposições do a r t i g o anter ior , s e r á - o con
cessionário not i f i cado a desocupa^' o lote dentro do prazo 
de noventa dias, sob pena de despejo. 

A r t . 7.o — No caso do S 3.o do ar t . 4.o, antes de ser o 
serviço executado pelo Es tado , será o concessionário no-, 
t i f i cado nela D i r e t o r i a de Terras e Colonização da f a l t a 
em que incorreu, d:-ndo-se-lhe, para execução do serviço, o 

• prazo máximo de tres meses. 
§ único — F i n d o o prazo da notif icação, será o ser

viço executado pelo Es tado , pag-ando o concessionário a 
despesa do mesmo dentro do prazo de t r in ta dias, contados 
da data da apresentação da respeet iva conta, 

A r t . 8.o — As multas prevista:-- pelo presente Decreto 
serão apl icadas de conformidade com a legislação em v i g o r 
para cada cn-la caso de infração. 

A r t . 9.o P a r a cobrança de qualquer importância de
v i d a ao E s t a d o polo concessionário, em v i r t u d e de i n f r a 
ção das obrigações contratuais , ser4 f e i t a por ação exe
c u t i v a , na fôrma estabelecida pelo Código de Processo p a r a 
os executivos f iscais , sendo competente para a g i r j u d i c i a l 
mente, na defesa dos dire i tos do Es tado , por força desses 
contratos, a Secção J u d i c i a r i a da D i r e t o r i a do Terras e C o 
lonização. 

A r t . 10.0 — Os contratos de compromisso poderão ser 
celebrados cr. ; n c l a i s u l a s especiais não previs tas no pre
sente Decreto, p a r a maior g a r a n t i a dos interesses do E s 
tado, m e d i a n t : aprovação do Secretario da A g r i c u l t u r a . 

A r t . l l . o — A o concessionário <je lotes, a. D i r e t o r i a de 
Terras e Colonização prestará i seu concurso para enca
minhamento , aos departamentos técnicos competentes, dos 
pedidos de ass is tência e a u x i l i o para m e l h o r i a e defesa da 
produção agrícola, bem como >:ira conservação, replanta 
e exploração r1 a matas. 

A r t , 12.o — As disposições deste Decreto serão também 
aplicáveis, quando requeridas, • aos possuidores do terras < 
devolutas , cuja posses estejam jus t i f i cadas de conformidade 
com os disposi t ivos legais vigentes. 

! A r t . 1 3 . o - — Serão aplicáveis ás vendas de terras em 
I prestações os disposi t ivos do Decreto n. 2.400, de 9 de Ju

lho de 1933, que regula a venda de lotes em iiucJeo,' . co- , 
. loniais naqui lo que nao fôr contrar io ao estabelecido neste | 

Decreto. - | 
A r t . 14.o — Quando convier, poderá o Secretario da 

A g r i c u l t u r a conf iar a venda de grandes glebas de terras 
devolutas a empresas nacionais de colonização, legalmente 
constituídas, com sfde no Estado, desde que as mesmas em-
prezas se obr iguem a r e a l i z a r a colonização no prazo de 
cinco anos, na razão de setenta e cinco por cento da area. 

A r t . 15.o — P a r a esse f i m t uma vez aprovado o plano 

Jorna! do Estado 
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TABELA DE PREÇOS 
ASSINATURAS . 

Por um ano '. • 405000 
Por semestre . 32*000 

P A R A O ESTRANGEIRO 
Por ano , . . 1001000 I 
Por semestre . , • 60$00fl I 

As a MM In nt uras eomrenm 
em qunl<(uer éyocn e ter. 

. nttmiffi sempre u 30 de 
junho e 3 1 de dezembro, 

P A R A FUNCIONÁRIOS 
PÚBLICOS: 

Por a n 0 . . - 285000 
P o r semestre . 16JO00 
Papos diretamente na 
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Parte Comercial, fcrfvínls 

Pul>lic«çüe« Partlculartie 

1 Pneina 
POf uma vez . 3305000 
Repet ição . . 300Ç0OO 

l]2 Pngíim 
por uma Vez . 190$000 
Repet i ção . . 1505000 

1|4 de Pagina 
. por uma vez . 955006 
Repet i ção . . . 75Ç0OO 
1 Centímetro 

de co luna , por 
u m a vez . . - 25G0O 
Repet ição . . 1Ç500 

• de vendas organizado pela fôrr-.a- estabelecida neste D e 
creto, será o mesmo serviço p o s l o í m concorrência p u b l i c a . 

A r t . í e . o — D o e d i t a l de concorrência, cujo prazo s e r á 
de sessenta dias, deverão constar, além das c lausulas co
muns para a execução de serviços publieos T todas as con» 

j diçôes que deverão ser impostas ao contratante, para a 
j execução do serviço, 

A r t . 17.o — Não havendo oonerrerstes, poderá o ser -
. viço ser contratado com qualquer interessado que o re-
• queira , respeitadas, porém, todas as c lausulas es tabelec i -
: das para Ü concorrência. 
i A r t , IS.o — O presente Decreto e n t r a r á em v i g o r na 
j data de sua publicação, r e v o g a d - s as disnos ! ções e m c o n 

t r a r i o . 
P a l a c i o do Governo do E s t a d o de São P a u l o aos 3 de 

fevere i ro da 1033. 
im 

G E N E R A L W A L D O M 1 R O C A S T I L H O D E L I M A 
Eugênio Tjcffiv-e 

P u b l i c a d o na Secretar ia de E s t a d o (los Negócios d a 
A g r i c u l t u r a , I n d u s t r i a e Comercio , aos 3 de fevere i ro de 
1933. 

Victor de Cnrvn"lio 
O f i c i a l M a i o r . 

DH-MVETP Pi. 5,825 — I>E 3 D E F E V E R E I R O D E J».-w. 

DispQe sobre nova qual i f icação de jurados n»a 

O G E N E R A L D E DIVISÃO W A L D O M I R O C A S T I L H O 
D E L I M A , Interventor f e d e r a l no E s t a d o de São P a u l o , 
usando das atr ibuições que lhe confer iu o Governo P r o 
visório da R e p u b l i c a , 

atendendo a Que « leç i s lação a tua l d i f i c u l t a , com 
grave prejuízo para a J u s t i ç a , a revisão dos jurados j á 
q u a l i f i c a d o s : 

atendende a qua a p s i c o l o g i a do j u r a d o só pôde sei 
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